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1. OBJETIVO 

É objetivo da presente campanha promover a utilização de termoacumuladores elétricos 

para aquecimento de águas quentes sanitárias (AQS), aumentando a procura de 

eletricidade, especialmente no período de vazio, o que permitirá, a longo prazo, 

potenciar o incremento da produção de eletricidade a partir de fontes de energia 

renovável e reduzir as emissões atmosféricas, nomeadamente de CO2, na região 

autónoma dos Açores. 

Esta pretensão baseia-se nos resultados obtidos nos estudos laboratoriais e em 

ambiente real realizados entre outubro de 2014 e julho de 2015, com base nos quais foi 

possível observar que, em média, uma família açoriana que opte por um equipamento 

elétrico em detrimento dos aparelhos a gás, poderá reduzir em 20% os custos para 

aquecimento de AQS. 

 

2. MODALIDADES DA CAMPANHA 

A campanha será realizada mediante a comparticipação pela EDA da aquisição dos 

termoacumuladores para AQS, independentemente da opção de montagem pelos 

clientes que disporão para o efeito das seguintes modalidades: 

a) Aquisição dos termoacumuladores elétricos à EDA, responsabilizando-se o 

cliente pela instalação do aparelho; 

b) Aquisição dos termoacumuladores elétricos à EDA, que assegurará ainda, a 

pedido do cliente, a sua instalação de acordo com orçamento a elaborar, caso a 

caso e no prazo máximo de 15 dias; 

c) Aquisição dos termoacumuladores elétricos a outras entidades, 

responsabilizando-se o cliente pela instalação do aparelho. 

É condição obrigatória para a adesão a esta campanha (em qualquer uma das 3 

modalidades), que o cliente possua tarifa tri-horária no contrato de fornecimento de 

energia elétrica. 

 

3. COMPARTICIPAÇÃO NA AQUISIÇÃO DOS TERMOACUMULADORES  

A comparticipação na aquisição dos termoacumuladores, implica: 

I. A apresentação à EDA, em qualquer uma das suas Lojas ou Centros de Energia, 

da fatura de aquisição do termoacumulador elétrico, sendo a mesma aceite até 

ao limite de 90 dias da data da sua emissão e na qual esteja incluído o NIF do 

cliente que deverá corresponder ao do titular do contrato e documento 

comprovativo de IBAN onde conste o nome do titular do contrato; 

 

II. O contrato proposto possuir tarifa tri-horária. 

A comparticipação da EDA será no valor da fatura de aquisição apresentado pelo 

cliente, até ao valor máximo estabelecido no ponto 4, sob a forma de um crédito a 
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constituir na conta contrato do cliente e mediante a domiciliação bancária da respectiva 

conta. 

 

4. VALOR DE REFERÊNCIA PARA A COMPARTICIPAÇÃO NA AQUISIÇÃO 

O valor máximo de referência para a comparticipação na aquisição será de € 100,00. 

A comparticipação terá lugar sob a forma de um crédito a constituir na conta contrato 

considerada para o efeito. 

 

5. OFERTA DE TOMADA RELÓGIO PROGRAMÁVEL 

Aos clientes aderentes à presente campanha e no ato de validação da comparticipação 

pela instalação, será oferecida uma tomada relógio programável, no valor estimado de 

€ 20,00. 

 

6. CONTRATO E PLANO DE PAGAMENTOS 

Os clientes que optem pelo fornecimento e/ou montagem a cargo da EDA poderão 

efetuar o pagamento dos equipamentos e serviços prestados, através de um plano de 

pagamentos (sem acréscimo de juros), até um máximo de 48 prestações mensais 

consecutivas, as quais serão limitadas a um valor nominal mínimo de € 5,00. 

Para o efeito, o cliente terá de assinar um contrato de compra e venda dos 

termoacumuladores elétricos, o qual inclui uma cláusula referente ao plano de 

pagamentos a prestações dos equipamentos e serviços prestados, e domiciliar os 

pagamentos na sua conta bancária. 

 

 

7. TIPOLOGIA DOS TERMOACUMULADORES ELÉTRICOS 

Os termoacumuladores a comercializar pela EDA serão de 2 marcas em 3 modelos 

diferentes: 

ARISTON VELIS 

50L          PVP € 270,00 

80L          PVP € 310,00 

100L          PVP € 355,00 
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VULCANO PRIMEAQUA 

75L          PVP € 190,00 

100L          PVP € 210,00 

150L          PVP € 250,00 

ARISTON LYDOS HYBRID 

100L          PVP € 605,00 

 

8. KIT EXTRA CONFORTO 

Será disponibilizado a todos os clientes que adiram à presente campanha, a aquisição 

de um Kit Extra Conforto com um PVP de €48,00. 

O Kit Extra Conforto é composto por uma torneira termostática e por 5 redutores de 

caudal a aplicar nas torneiras da habitação conferindo uma maior disponibilidade de 

água, um menor consumo de energia e uma maior segurança para os utilizadores. 

Os aderentes às modalidades a) e b) do ponto 2, será dada a possibilidade de 

integrarem este valor no plano de pagamentos a prestações. 

Os aderentes à modalidade c), bem como os aderentes às modalidades a) e b) que não 

tenham requisitado o kit Extra conforto no ato de assinatura do contrato, terão de pagar 

o equipamento no ato da entrega do mesmo. 

 

9. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Nas situações em que o cliente adquira o termoacumulador elétrico à EDA mediante a 

modalidade b), o transporte entre o armazém e o local da instalação será da 

responsabilidade da EDA. Nas situações em que o cliente adquira o termoacumulador 

elétrico à EDA mediante a modalidade a), o transporte entre o armazém e o local da 

instalação será da responsabilidade do cliente. Em qualquer um dos casos é 

responsabilidade do cliente verificar no ato de entrega a existência de qualquer defeito 

que o equipamento possua. 

A campanha poderá cessar a todo e qualquer momento por decisão do promotor. 

Em todos os casos omissos no presente Regulamento, prevalecerá a decisão tomada 

pelo promotor, tendo sempre em consideração a legislação em vigor aplicável.  


